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PROCESSO Nº 2.015/2017-PMM 

PREGÃO (SRP) Nº 034/2017-CPL/PMM - FORMA ELETRÔNICA 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PAPEIS DIVERSOS. 

CERTIDÃO 
 

Considerando os termos do Parecer nº 153/2017 - CONGEM do dia 23 de maio 

de 2017, que versa sobre a análise ao processo licitatório supracitado, o parecer da Controladoria 

Geral do Município informou a necessidade de atendimento às recomendações a seguir: 

a) Necessária justificativa da autoridade competente para a contratação em 

consonância com o planejamento estratégico da Administração, de forma 

a evitar colocação de quantitativos exorbitantes no termo de referência, 

conforme recomendação da PROGEM;  

- Certifique-se que a justificativa quanto ao quantitativo do objeto 

licitado foi prestada pelo Ordenador de Despesa do órgão Demandante 

e juntada aos autos sob às folhas 471; 

b) Necessário a renovação do Termo de Autorização da autoridade 

competente para continuidade do certame. 

- Juntou-se Termo de Autorização da autoridade competente;  

c) Observância quanto a identidade de valores para os itens vinculados, para 

que ocorram pelo menor preço. 

- Certificamos que os valores dos itens vinculados serão equiparados 

conforme Item 3, sub item 3.3.4, “a”, do edital, no ato de 

ADJUDICAÇÃO.  

d) Sejam numeradas as páginas entre as folhas 382 a 387 e 405 a 410;  

- Certificamos que foram numeradas as páginas acima citadas. 

e) Quanto a observação de que não constam o atesto de confere com original 

por servidor responsável nas páginas 391-395, 397, 403, 404 e 413, 

ressaltamos que tais documentos têm sua certificação aferida através dos 

sítios eletrônicos que os emitiu. 

Ante o exposto, cumpridas às recomendações apontadas encaminhe-se os autos 

de adjudicação e homologação por parte da autoridade competente. 

 
Marabá, 24 de maio de 2017. 

 
Antonia Barroso Mota Gomes 

Pregoeira CPL/PMM 
Port. nº 540/2017-GP 
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